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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento, emissão e 
fornecimento de vale alimentação, na forma de cartões de auxilio alimentação, eletrônico/magnético 
com chip, com senha pessoal, para recargas mensais, solicitados conforme demanda, destinados aos 
servidores municipais de São Miguel da Boa Vista/SC, conforme lei 1.200 de 13 de fevereiro de 2023 
que autoriza a concessão de auxilio alimentação aos servidores municipais de São Miguel da Boa 
Vista/SC, utilizáveis em estabelecimentos comerciais credenciados pela licitante. 
 

 
PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2023 

 
 
Diante da sugestão apresentada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, considerando também a 
necessidade de republicação do Edital, acato a sugestão apresentada, e torno público para 
conhecimento dos interessados, que o Edital sofrerá alterações nos seguintes Termos: 
 
 

 No inciso XIV da cláusula 13.2 do Edital: 
 
Onde lê-se: 
 XIV – manter estabelecimentos comerciais credenciados por ramo de atividade exigido no 
edital; 

Leia-se: 
 XIV – manter ampla rede de estabelecimentos comerciais credenciados por ramo de atividade 
exigido no edital, tanto no município de São Miguel da Boa Vista/SC, como em outros municípios da 
região. 

 
 

 No inciso XIV da cláusula quarta do anexo VIII do Edital: 
 

Onde lê-se: 
XIV – manter estabelecimentos comerciais credenciados por ramo de atividade exigido no 

edital. 

Leia-se: 
XIV – manter ampla rede de estabelecimentos comerciais credenciados por ramo de atividade 

exigido no edital, tanto no município de São Miguel da Boa Vista/SC, como em outros municípios da 
região. 

São Miguel da Boa Vista /SC 02 de março de 2023. 
  
 

_________________________________ 
VANDERLEI BONALDO 
PREFEITO MUNICIPAL 


